EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GRAVATAÍ/RS.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FALÊNCIA DE MADEIRAS BARCELLOS E ROCHA LTDA.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo n.º 015/1.03.0017587-0



RELATÓRIO DO ART. 75 § 2º, NOS TERMOS E PARA OS EFEITOS DOS §§ 3º, 4º e 5º DO ART. 200 DA LEI DE FALÊNCIAS.




O signatário, assumindo o “munus” de Síndico da Falência supramencionada,  decretada no dia seis (06) de março do ano de dois mil e dois (2002), pela Exma. Sra. Dra. LAURA DE BORBA MACIEL FLECK, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Gravataí (fls. 44/45), cujo termo legal foi fixado o sexagésimo (60º) dia anterior à data do primeiro protesto, passou a cumprir o estabelecido na Lei de Falências.  




I  -  Das causas da Falência:




1. A impontualidade da falida está caracterizada pelo não pagamento, no vencimento, dos títulos devidamente protestados, que acompanharam o pedido de falência.



2. A requerida reconheceu o pedido, requerendo atualização do débito para pagamento, porém não efetuou depósito elisivo, nem apresentou defesa, o que presumiu a veracidade dos fatos alegados na inicial e o estado de insolvência da ora falida, pelo não pagamento do débito.

II – Do procedimento do devedor antes e depois da sentença declaratória de falência:




3. Este síndico requereu a intimação dos falidos para as declarações do art. 34 da Lei de Quebras (fls. 70/71) no endereço constante do contrato social juntado aos autos falimentares.




4. Após, o Ministério Público emitiu parecer as fls. 73/74 referindo que consoante certidão do Oficial de Justiça nada foi arrecadado no endereço da empresa, nem tampouco o falido foi intimado, sendo que no local funciona um comércio de artefatos de cimento (conforme certidão do Serventuário da Justiça da fl. 65/verso encontra-se no local atualmente a empresa Art Mold Ind. Com. De Artefatos de Cimento Ltda. inscrita no CNPJ sob nº 04.078.765/0001-03). Assim requereu O Ministério Público diligências deste síndico para verificar se não houve fraude, bem como, para instauração de inquérito judicial se assim apontarem elementos, por constatar a instalação de outro comércio no local no mesmo ramo de atividades.



5. Este síndico efetuou diligências no local, não logrando êxito na localização do falidos
 e eventuais bens da empresa em regime falimentar.




6. A fl. 77 dos autos, consta a entrega em cartório do livro Registro EPP nº 01 da falida.



                                 7. Segundo as informações, fornecidas pelo perito nomeado no presente feito, por ocasião da confecção do laudo Pericial das fls. 79/86, a empresa não possuía escrituração contábil regular.

                                 O Estatuto da Microempresa e o Regulamento do Imposto de Renda (Leis nºs. 7.256/84 e 1.041/94), dispensam referidas empresas da escrituração, ficando porém obrigadas a manterem arquivadas a documentação relativa aos atos negociais que praticam ou intervém. Recentemente o Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Lei 9.317/96 que passou a vigorar a partir de 1º de janeiro de 1997) dispensa referidas empresas da escrituração comercial para os efeitos fiscais, desde que mantenham o Livro Caixa e o Livro Registro de Inventário. 




A legislação Comercial, a teor do disposto nos arts. 10 e 11, da Lei n. 556, de 25 de junho de 1850, exige escrituração quanto aos livros obrigatórios que são o Diário, Razão, Inventário, Registro de Entradas e Saídas e Registro de Duplicatas.




8. Em razão da total falta de informações contábeis e de documentos ficou o Perito, impossibilitado de apresentar no Laudo, informações detalhadas no que se refere as causas da falência, estado da massa falida e existência de dívidas.

IV – Dos atos que constituem crime falimentar, responsáveis e dispositivos penais aplicáveis:




9. Considerando que não houve a apresentação dos livros obrigatórios, conforme apontado pelo perito, salienta-se que a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros do falido, constitui conduta passível de crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inc. VI, do art. 186, da Lei de Quebras.




V – Dos atos da administração da Massa:



10. O signatário, na qualidade de síndico, requereu a publicação do aviso de que trata o art. 63, I, do Decreto-lei 7.661/45, bem como indicou Leiloeiro e Perito Contábil.




11. Deixou de proceder a arrecadação, pela inexistência e falta de localização de bens do devedor. 




12. Requereu fosse imprimido ao feito, o rito de que trata o art. 75 da Lei de Falências, com a respectiva publicação do edital.




13. Com o decurso do prazo de 10 dias que trata o artigo acima referido e a entrega do laudo Pericial, apresenta o presente relatório.




VI - Do valor do passivo e do ativo e sua natureza:




14. O passivo da massa está representado nos autos da seguinte forma:

a) Débito com a empresa que requereu a decretação da quebra – Renner Sayerleck Ltda.  – no valor de R$ 6.213,46, em data de 16/10/2001, conforme cálculos efetuados pela contadoria, as fls. 34/35; no valor estão incluídos, além da importância representada pelos títulos que originaram o pedido de quebra, despesas de protesto, juros, correção monetária, custas e honorários advocatícios calculados até a data supramencionada, referido crédito não foi objeto de habilitação. 

b) Débito com o Departamento de Artes Gráficas do Tribunal de Justiça, referente a publicação de editais, conforme ofícios das fls. 68 e 95, nos valores de R$ 185,00 (equivalente a 15,31 URCs) e R$ 200,00 (equivalente a 13,45 URCs).



15. Não houve arrecadação de bens, nem de valores, razão pela qual a Massa Falida não apurou qualquer ativo.




VII - Das Ações Em Que a Massa É Interessada:
                      16. As ações que a massa é parte, conforme levantamento efetuado pelo nome são as seguintes:
	Rescisão de Contrato – Autor:  Pércio Haas
	nº 1030015893-3 – 2ª VC Gravataí
	R$ 66.130,00

	Anulação de Título – Autor: Leandro Gambetta Schirmbeck
	nº 1040001266-3 – 2ª VC Gravataí
	R$ 1.334,00

	Ordinária – Autor: Luiz Alberto Costa e outra
	nº 1030022762-5 – 2ª VC Gravataí
	

	Execução Fiscal – Exeqüente: União Federal
	nº 1030005906-4 – 1ª VC Gravataí 
	Arquivado administrativamente

	Execução Fiscal – Exeqüente: União Federal
	nº 1030005890-4 – 2ª VC Gravataí
	Arquivado administrativamente

	Execução Fiscal – Exeqüente: Fazenda Nacional
	nº 1040006040-4 – 2ª VC Gravataí
	R$ 8.928,68

	Reclamatória Trabalhista promovida por Giovani Divino Nunes
	nº 00162.231/02-4 – VT Gravataí
	


                      17. Nada apurou, relativamente a existência de outros processos em nome da falida, não havendo notícias de habilitações de crédito até a presente data.




VIII - Dos Atos Suscetíveis de Revogação:



18. Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar aos devedores, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos arts. 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 




IX - Conclusão:




19. Conclui-se, portanto, pela abertura do inquérito judicial, na forma dos arts. 103, 104 e seguintes do Decreto-lei 7.661/45, para os efeitos legais, objetivando esclarecer os fatos e irregularidades apontadas pelo Perito, quanto a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros do falido, cuja conduta constitui, em tese, crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inc. VI, do art. 186, da Lei de Quebras.




Nestes termos,




É o relatório.




Porto Alegre, 18 de maio de 2005. 




Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS
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